
Prefeitura Municipal de Surubim

cONTRATo DE PRESTACÃo DE SERVICOS
Contrato no 025/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E O SR. GYLVERICLYS POMPEU
LIMA DE ALENCAR.

Contrato de prestaçâo de serviços que firmam, como CONTRATANTE, o MUNICíP|O DE
SURUBIM, pessoa juridica de direito públrco, inscrito no CNPJ sob o n,0 11,3ô1,862/0001-ô6, com
sede na Rua Joáo Batista, n,oB0, Centro, nesta cidade, neste ato representado legalmente por sua
Prefeita, Ana Célia Cabral de Farias, brasileira, casada, inscrito no RG sob ono 1,657754 SSp/pE e
CPF sob o n" 268.264.454-68, residente e domiciliado no Município, akavés da SECRETARIA DE
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, neste ato representada por seu Secretário, o
Sr. José Mariano da Silva Júnior, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador do RG no

3.756.307-SSP/PE e do CPF no 698.424.184-72, e de outro lado, como CONTRATADO, Sr.
GYLVERICLYS POMPEU LIMA DE ALENCAR, inscrito no CPF sob o n,0 060.033.414-75, domicitiado
na Rua Nizonete da Silva Lima, n' 36, Centro, Surubim/PE, CEP: 55.750-000 de acordo com o
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 02212018, modalidade INEXIGIB|LIDADE DE L|CITAçÃO N"
008/2018, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, além das demajs
normais legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURíDICO

A Prestação de Serviços objeto do presente Contrato, de execução indireta, plenamente

vinculada ao Termo de lnexigibilidade e à proposta de preços, rege-se pela Lei Federal n.0 8,666, de

21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, ivamente os
nncr ios da Teoria Geral dos Contratos e Dis es de Direi PrivS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste acordo a rcalizaçáo de 01 (uma) apresentaçáo artística de 'FORRO

MASSETA', no dia 18 de março de 2018, pelo valor de R$6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), por

ocasião das Festividades de Sâo José 2018, sendo a contratada representante exclusiva da atração

em destaque, tudo conforme documentaçáo anexa, proposta da CONTRATADA, termo de

inexigibilidade n' 008/2018, que integram, independentemente de transcriçá0, o presente in

contratual.

PARAGRAFO PRI[/EIRO - A eÍetivação dos serviços de que trata esta Cláusula dar-se-â

cumprimento do contido na proposta da CONTRATADA, que integra o presente instrumento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os acróscimos não previstos na caracterizaçâo do objeto contido nesta

Cláusula e necessários ao seu fiel cumprimento, só seráo efetivados com base em Relatório

circunstanciado da Comissão Técnica da CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização

do Setor solicitante, sob pena de nulidade, promovendo-se a responsabilidade de quem deu causa.

PARAGRAFO TERCEIRO - E de integral responsabilidade da CONTRATADA o pagamento do artista,

banda e todos os integrantes da equipe, respondendo pelas despesas dos encargos trabalhistas,
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previdenciários e fiscais desses, bem como por todas as obrigaçôes assumidas com os participantes
do show.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

o contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 60 (sessenta) dias,
observadas as exigências do art. 57, da Lei n" 8.666/93.

CLÁU SULA QUARTA -DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO

0 valor global deste contrato e de Rg 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) a ser pago em
parcela única após o evento, em até 20 (vinte) dias,

PARÁGRAFO Úl.ttCO - A CONTRATADA emitirá a documentaÇão comprobatória, legalmente aceita,
referentes aos serviços efetivamente realizados, como condição do pagamento previsto nesta Cláusula.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realtzação do objeto do presente acordo serão oriundos das
seguintes dotaçôes orçamentárias:
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Prefeitura lilunicipal de Surubim

Poder Execulivo

Prefêitura ltiunicipal de Surubim

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico

AgrjcultuÍa

oifusão Cultural

PROMOÇÃo DE EVENTOS

0000 Aquisição de mateÍial para realizaFo, divulgação ê apoio a eventos e fesüvidades municipais.

3.3.90.30.00 outros Sêrviços de terceiros - Pessoa Física
110.000 Recurso PrópÍio
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As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato serão efetivadas na

forma e condiçoes do art. 65 da Lei no 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Adjtivo,
devidamente homologado, que passará a integrar este conÍato para todos os fins legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O regime juridico que rege este acordo confere ao Município de Surubim as pre

constantes dos art.58,77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Con

LA LA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRI E DA PARTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das constantes dos arts.66 e 67 da

8.66ô/93, a comunicaçã0, através do Serviço de Contabilidade, aos órgãos incumbidos de arrecadaçâo

e fiscalização dos tributos municipais, as características e os valores pagos referentes à liquidação da
despesa deste Contrato,

PARÁGRAFO PRII/EIRO - No que tange à contrataçáo de som e luz, a CONTRATANTE se

responsabiliza em realizá-la de acordo com a rider da CONTRATADA,
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CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERACÕES
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Prefeitura Municipal de Surubim

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar e ao Íinal da apresentaçâo disponibilizar
registros fotográficos e de vídeo da apresentaçã0.
PARAGRAFO TERCEIRO - São conÍeridos à CONTRATADA os direitos relacionados no art, s9,
parágrafo 2o do art, 79 e art. '109, da Lei n0 8.666/93,
PARAGRAFO QUARTO -Fica devidamente esclarecido que a CONTRATADA se responsabiliza pelas
medidas a que está sujeita perante a Ordem dos Músicos do Brasil, estabelecidas na Lei n" 3,857/60.

PARÁGRAFo QUINTo - são de inteira responsabilidade da CoNTRATADA quaisquer obrigaçÕes
devidas ao Escritório Cenhal de Arrecadação e Distribuição - ECAD ou outras instituiçôes relacionadas
às apresentaçoes artísticas vinculadas a esta conhataçã0.

PARÁGRAFo sEXTo - A ooNTRATANTE poderá eÍetuar gravaçâo ou qualquer tipo de registro da
apresentaçâo realizada, para fins de comprovação da execução dos serviços.

PARÁGRAFO SETIMO - A CONTRATADA deverá cumprir fielmente os horários estabelecidos na
programação oficial do evento, chegando ao local do show com a antecedência minima de 30 (trinta)
minutos e, realizando show com duração mínima de 2h (duas horas) para evitar transtornos em relaçâo
aos horários definidos.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA não pode realizar quaisquer tipos de propaganda,
publicidade ou anúncio durante a sua apresentaçã0,

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA nâo veiculará nenhum tipo de propaganda partidária gratuita
e de nenhum tipo de propaganda política vinculada ao objeto deste instrumento, em atendimento às
normas, previstas no Calendário Eleitoral e na Lei das EleiçÕes (Lei n0 9,504/97).

PARAGRAFO DECIMO - A CONTRATADA não pode transferir a terceiros, a qualquer título, no todo ou
em parte, o objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO DECIIVlO PRIMEIRO - A CONTRATANTE obriga-se ainda a:
. Exercer a Íiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;

.Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual e, se necessário,

fiscal designado para auxiliá-lo na avaliação periódica da prestação dos serviços;

.Analisar os documentos relativos à comprovação do pagamento de todos os salários,

beneficios e encargos;

. Receber e acompanhar a relação nominal dos empregados conkatados;

o lvlanter livro de registro, no qual deverâo ser documentadas as ocorrências havidas,

notificar a empresa sobre tais ocorrências, valendo-se, inclusive, da aplicação de ad

ou multas;

. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes e encargos sociais e trabalhistas;
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. Solicitar regularmente os comprovantes de pagamento que demonstrem a regularidade

empresa contratada junto ao FGTS, Previdência Social e CND - Certidão Negativa de Débito,

correspondente ao mês da última competência vencida;

o Atestar a Nota Fiscal/Fatura (Artigos 67 e 73 da Lei n0 8,666/93 e artigo 63 da Lei n0 4.320/64).
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Prefeitura Municipal de Surubim

0 presente Contrato poderá ser rescjndido nas seguintes condiçoes, sem prejuízo do disposto
no art. 78 da Lei n.o8.6ôô/93, com as alterações inkoduzidas por leis posteriores.

| - Pela conhatante: a) unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como
variação de interesse, nos termos do art, 58, ll, c/c art, 79, l, da Lei 8.6ô6/93. Não sendo permitida
esta a contratada, por trataÊse de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público,

e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.

ll - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado,
tornando absolutamente inviável a execução do Contrato.

§ 10 - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos la Xl, art.78 da Lei no

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a contratada direito, exclusivamente, ao pagamento

dos serviços já prestados e aceitos comprovadamente.

§ 20 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei 8.666/93 e demais

normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela

execução do contrato até a data da rescisã0.

CLÁUSULA DECIMA - OAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATADA ficará sujeita às
seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
deÍesa: a) advertência, b) Multa de até '10% (dez por cento) do valor do Contrato pelo descumprimento
de qualquer obrigaçâo prevista no Edital ou Contrato; b.1) Multa de 10% (dez por cento) do valor da
apresentação pelo descumprimento da não apresentação do registro fotográflco exigido; b.2) Multa de
100/o (dez por cento) do valor da apresentaÇão pelo descumprimento da filmagem; c) impedimento de
licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis, na forma do art, 87, lll da Lei no 8,666/1993; d) declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, na forma do art. 87, lV da Lei n" 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIIUEIRO - O valor da multa deverá ser recolhida pela CONTRATADA, aos cofres da
Tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento da notificação da
penalidade, sem prejuízo da rescisáo por parte da CONTRATANTE;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa, aplicada após o regular processo adminis
descontado do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE ou cobrado judicial

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sançôes previstas poderão ser aplicadas cumulativamen
pena de multa,
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

PARÁGRAFo QUARTO - Decorrido o prazo de defesa sem que a CONTRATADA se pronuncie ou se
for considerada procedente a multa, esta será notificada a recolher ao erário municipal o valor devido,
no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente.
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Prefeitura Municipal de Surubim

pRnlGnRro QUINTO - Recolhida a multa a que se reÍere esta cláusula, poderá a CONTRATADA,
querendo, apresentar defesa que sendo provida ser-lhe-á devolvida a quantia no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados do pedido da devoluçã0.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA PUB LICIDADE

Conforme disposto no art.61, Parágrafo único, da Lei 8,666/93, a publicação do presente

instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do lVunicípio
de Surubim a respectiva despesa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO E DAS DI SICOES FINAIS

Nos termos do § 30 do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, no ato da liquidaçào

da despesa, os serviços de contabilidade comunicarâ0, aos órgâos incumbidos da arrecadação e

Íiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em

conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4,320, de 17 de março de 1964.

§ 10 - A Contratada reconhece o direito do Município de Surubim de paralisar a qualquer tempo ou

suspender a prestação do serviç0, mediante o pagamento único e exclusivo dos serviços já efetuados.

§ 20 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Municipio de Surubim

ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiÇoes,

isentando o Município de Surubim de todas e quaisquer reclamaçoes pertinentes.

§ 30 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes acréscimos ou supressões de até

25% do objeto conkatado, nos termos do §10, artigo 65 da Lei n" 8,666/93 e demais normas legais

pertinenles.

§ 40 - Sob o pálio do art. 55, § 20, da Lei 8.666/93, Íica eleito o foro da Comarca de Surubim - PE, como

competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente conkato em 03 (três) vias de igual teor e para um

só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Surubim(PE), 16 de março de 2018
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Sr. José Máriano da Silva Júnior

Ana Célia Cabral de Farias

Contratante
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SURUBIM

§

POMPEU LIMA DE ALENCA
Contratado
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Testemunhas:


